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PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
PUBLICIDADE DOS PROCESSOS DE LICITAÇÃO

*** AVISO DE LICITAÇÃO ***

Encontram-se abertos no Depto. de Licitações e Contratos, sito na Av. N. Sra. do Bom 
Sucesso, n° 1400, Bairro Alto do Cardoso:
PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇO 147/2022 (PMP 9192/2022)
Para “aquisição de fraldas geriátricas para atender aos mandados judiciais e rede de 
urgência e emergência, pelo período de 12 meses”, com recebimento dos envelopes 
até dia 25/10/2022 às 08H00 e início da sessão às 08H30.
PREGÃO ELETRÔNICO 086/2022 (PMP 3028/2022)
Para “contratação de empresa especializada em fornecimento de serviço de 
primeiro atendimento ao munícipe, no âmbito dos Centros Esportivos da Semelp de 
Pindamonhangaba” com recebimento dos envelopes até dia 24/10/2022 às 14H00 e 
início da sessão às 14H30.
PREGÃO ELETRÔNICO 199/2022 (PMP 12666/2022)
Para “Aquisição de solução integrada e gerenciada de proteção antivírus, antispyware, 
controle de dispositivos e proteção e detecção de intrusos para as estações de 
trabalho e servidores de arquivos da Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, 
incluindo instalação, atualização automática do software e assinaturas, configuração, 
instalação da solução de segurança (Antivírus, Antispyware, Antimalware), base de 
vacinas e software (engines), incluindo a atualização e suporte técnico pelo período 
de 24 (vinte e quatro) meses, conforme especificações deste Termo de Referência 
pelo período contratado.”, com recebimento dos envelopes até dia 25/10/2022 às 
14H00 e início da sessão às 14H30.
TOMADA DE PREÇO 15/2022 (PMP 10367/2022)
Para “contratação de empresa especializada para realização de serviços de 
engenharia, para elaboração do plano de controle de erosão rural no município de 
Pindamonhangaba, conforme exigência técnicas estabelecidas pela cetesb e normas 
técnicas da abnt, com fornecimento de materiais, mão de obra e equipamentos 
necessários, para atender a secretaria municipal de meio ambiente”, com recebimento 
dos envelopes até dia 11/11/2022 às 08H30 e início da sessão às 09H00.
TOMADA DE PREÇOS 23/2022 (PMP 13094/2022)
Para “contratação de empresa especializada para reforma do prédio da hospedaria 
para adequação de uso do departamento de meio ambiente”, com recebimento dos 
envelopes até dia 01/11/2022 às 08H30 e início da sessão às 09H00.
Todos os editais estarão disponíveis no site www.pindamonhangaba.sp.gov.br 
(e também https://bnc.org.br/ para pregões eletrônicos). Maiores informações no 
endereço acima das 8h às 17h ou através do tel.: (12) 3644-5600.  

*** COMUNICADO DE ADIAMENTO ***

PREGÃO ELETRÔNICO 183/2022 (PMP 11838/2022)
Comunicamos o adiamento com nova data de abertura para o dia 08/11/2022 às 08h 
30min da licitação supra que cuida de “aquisição de equipamentos oftalmológicos 
para atender o cem (centro de especialidades médicas)”, para alteração do Termo de 
Referência - Anexo VI.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAGANÇA PAULISTA

AVISO DE MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE DE CONTRATAÇÃO - Processo 
de Dispensa Emergencial nº 2009/2022 (Prazo reaberto) - PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 31.731/2022 - INTERESSADOS: Secretaria Municipal de 
Mobilidade Urbana. A PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAGANÇA PAULISTA, através 
da Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana torna público que “Termo de Referência” 
para a CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO E EXPLORAÇÃO DOS SERVIÇOS DE TRANSPORTE PÚBLICO 
COLETIVO DE PASSAGEIROS. O Termo de referência encontra-se disponível no 
site www.braganca.sp.gov.br. O prazo para apresentação de propostas é até o dia 27 
de outubro de 2022, às 09:00 horas. 
Informações: Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana - (11) 4035-0742 / (11) 
4603-1098 / (11) 4035-8060. Bragança Paulista, 10 de outubro de 2022 - ROGERIO 
CRANTSCHANINOV - Secretário Municipal de Mobilidade Urbana

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO - Acha-se aberto na Prefeitura do Município 
de Bragança Paulista o seguinte certame licitatório: PREGÃO PRESENCIAL 
N° 149/2022 - OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPIS) DIVERSOS, PARA ATENDER 
DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE BRAGANÇA PAULISTA. (EDITAL 
RETIFICADO.) DATA DA ABERTURA: 31.10.2022 AS 09:30 HORAS (NOVA DATA) 
- O edital (retificado) está disponível no Balcão da Divisão de Licitação, Compras e 
Almoxarifado, à Avenida Antônio Pires Pimentel, nº 2.015, Centro, em dias úteis das 
09h00 às 16h00 e no site http:\\braganca.sp.gov.br (Portal do Cidadão). Bragança 
Paulista, 10 de outubro de 2022. MARCEL BENEDITO DE GODOI - Chefe da Divisão 
de Licitação, Compras e Almoxarifado

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO - Acha-se aberto na Prefeitura do Município 
de Bragança Paulista o seguinte certame licitatório: PREGÃO PRESENCIAL N° 
197/2022 - OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM REALIZAÇÃO DE EXAMES DE ULTRASSONOGRAFIAS 
DIVERSAS PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. DATA DA 
ABERTURA: 26.10.2022 AS 09:30 HORAS - PREGÃO PRESENCIAL N° 198/2022 - 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS AQUISIÇÕES DE KIT LANCHE, 
PARA DISTRIBUIÇÃO EM EVENTOS DA PREFEITURA MUNICIPAL. DATA DA 
ABERTURA: 26.10.2022 AS 14:30 HORAS - O edital está disponível no Balcão da 
Divisão de Licitação, Compras e Almoxarifado, à Avenida Antônio Pires Pimentel, nº 
2.015, Centro, em dias úteis das 09h00 às 16h00 e no site http:\\braganca.sp.gov.br 
(Portal do Cidadão). Bragança Paulista, 10 de outubro de 2022. MARCEL BENEDITO 
DE GODOI - Chefe da Divisão de Licitação, Compras e Almoxarifado

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO - Acha-se aberto na Prefeitura do Município 
de Bragança Paulista o seguinte certame licitatório: PREGÃO PRESENCIAL 
N° 199/2022 - OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 
ABRAÇADEIRAS, ARAME, CADEADO, DOBRADIÇA, FECHADURA, PREGO, 
REBITE E CORRELATOS PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SERVIÇOS. DATA DA ABERTURA: 27.10.2022 AS 09:30 HORAS - O edital está 
disponível no Balcão da Divisão de Licitação, Compras e Almoxarifado, à Avenida 
Antônio Pires Pimentel, nº 2.015, Centro, em dias úteis das 09h00 às 16h00 e no site 
http:\\braganca.sp.gov.br (Portal do Cidadão). Bragança Paulista, 10 de outubro de 
2022. MARCEL BENEDITO DE GODOI - Chefe da Divisão de Licitação, Compras e 
AlmoxarifadoPREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 003/2022 - PROCESSO Nº 321/2022
HOMOLOGAÇÃO

O Município de Araçatuba TORNA PÚBLICO a todos os interessados, que a licitação 
supra, de MENOR PREÇO POR LOTE, destinada à “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA EXECUÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURA URBANA 
PARA PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, GUIAS, SARJETAS E SINALIZAÇÃO VIÁRIA 
HORIZONTAL E VERTICAL, COM O FORNECIMENTO E COLOCAÇÃO DA PLACA 
DE OBRA, EM RUAS DO CONJUNTO HABITACIONAL VICENTE GROSSO, NO 
MUNICÍPIO DE ARAÇATUBA/SP”, foi homologada e adjudicada pelo Sr. Prefeito 
Municipal, DILADOR BORGES DAMASCENO, o objeto da licitação supracitada à 
empresa:
- INFRAA ENGENHARIA LTDA, no valor de R$ 1.086.748,79 (um milhão, oitenta e 
seis mil, setecentos e quarenta e oito reais e setenta e nove centavos), sendo:
LOTE I: no valor de R$ 420.982,43 (quatrocentos e vinte mil, novecentos e oitenta e 
dois reais e quarenta e três centavos);
LOTE II: no valor de R$ 665.766,36 (seiscentos e sessenta e cinco mil, setecentos e 
sessenta e seis reais e trinta e seis centavos).

GABINETE DO PREFEITO - Araçatuba, 10 de outubro de 2022.
DILADOR BORGES DAMASCENO - PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA
SUSPENSÃO

A CÂMARA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA, através do Senhor Murilo Santiago Spadini 

faz público que SUSPENDE a abertura da sessão do PREGÃO PRESENCIAL 

01/2022, cujo objeto é o AQUISIÇÃO DE VEÍCULO ZERO QUILÔMETRO TIPO 

SUV 5 PASSAGEIROS PARA CÂMARA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA, CONFORME 

TERMO DE REFERÊNCIA EM ANEXO, que ocorreria em 18/10/2022 às 09:00 horas. 
Motivo: Retificação do edital. Ato seguinte: será designada nova data de abertura para 

o certame e dada devida publicidade. Orlândia, 10 de Outubro de 2022. MURILO 

SANTIAGO SPADINI, Presidente da Câmara Municipal de Orlândia.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA faz público que se encontra aberto o 
PREGÃO PRESENCIAL 165/2022, cujo objeto é o CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DECORAÇÃO 
NATALINA, COMPREENDENDO A LOCAÇÃO, MONTAGEM, MANUTENÇÃO E 
DESMONTAGEM DE ENFEITES NATALINOS. A entrega dos envelopes contendo 
a proposta e a habilitação será no Setor de Licitações, situado na Praça Coronel 
Orlando, 652, centro, às 09:00h do dia 26/10/2022, onde ocorrerá o processamento 
do certame. Esclarecimentos somente através do e-mail: licitacao@orlandia.sp.gov.br. 
Edital à disposição, no setor competente, ao custo de R$ 20,00 e na internet: www.
orlandia.sp.gov.br, a partir do dia 14/10/2022. Orlândia, SP, 10 de Outubro de 2022. 
SERGIO AUGUSTO BORDIN JUNIOR. Prefeito Municipal.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA faz público que se encontra aberto 
o PREGÃO PRESENCIAL 156/2022, cujo objeto é o AQUISIÇÃO DE VEÍCULO 
“ZERO QUILÔMETRO” TIPO VAN FURGÃO COM REVESTIMENTO. A entrega dos 
envelopes contendo a proposta e a habilitação será no Setor de Licitações, situado 
na Praça Coronel Orlando, 652, centro, às 14:00h do dia 26/10/2022, onde ocorrerá 
o processamento do certame. Esclarecimentos somente através do e-mail: licitacao@
orlandia.sp.gov.br. Edital à disposição, no setor competente, ao custo de R$ 20,00 e 
na internet: www.orlandia.sp.gov.br, a partir do dia 14/10/2022. Orlândia, SP, 10 de 
Outubro de 2022. SERGIO AUGUSTO BORDIN JUNIOR. Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA
LICITAÇÃO NÃO DIFERENCIADA
EDITAL Nº 226/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 36.508/2022
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 177/2022
OBJETO: EVENTUAL AQUISIÇÃO DE RAÇÃO PARA ALIMENTAÇÃO DOS ANIMAIS 
DO DEPARTAMENTO DE PROTEÇÃO E BEM ESTAR ANIMAL.
DATA DA SESSÃO PÚBLICA: dia 01/11/2022 às 09:30 horas
O Edital e seus anexos poderão ser adquiridos sem custo no site da Prefeitura 
Municipal de Limeira: www.limeira.sp.gov.br ou mediante a gravação em mídia, 
desta forma o interessado deve comparecer com mídia gravável no Departamento 
de Gestão de Suprimentos da Prefeitura Municipal de Limeira, no horário das 9h00 
às 16h00, de segunda a sexta-feira, na Rua Dr. Alberto Ferreira, nº 179 - Centro ou 
ainda mediante o recolhimento da taxa de R$ 0,33 (trinta e três centavos) por folha de 
acordo com o Decreto Municipal nº 474 de 28 de dezembro de 2021.

Limeira, 10 de outubro de 2022
Departamento de Gestão de Suprimentos

FUNDAÇÃO HÉLIO AUGUSTO DE SOUZA - FUNDHAS
CNPJ n° 57.522.468/0001-63

AVISO DE LICITAÇÃO
Processo de Compra n° 319/2022 - Edital n° 62/2022 - Pregão Eletrônico n° 56/2022 - 
Objeto: Fornecimento de cestas de natal. Início da sessão: 25/10/2022, 8h00 (horário 
de Brasília - DF), no endereço eletrônico: www.gov.br/compras. O Edital, contendo as 
condições de participação e informações sobre o processo licitatório está disponível 
nos sites www.gov.br/compras e www.fundhas.org.br, ou na Divisão de Suprimentos 
- Setor de Licitações, na Rua Santarém, n° 560, Parque Industrial, São José dos 
Campos - SP, das 7h30 às 17h00, de 2ª a 6ª feira. SJCampos, 7 de outubro de 2022. 
George Lucas Zenha de Toledo - Diretor Presidente.

Fido Participações Ltda.
CNPJ nº 43.215.138/0001-10 - NIRE nº 35237660627

Primeira Alteração Contratual e Transformação
Pelo presente instrumento particular, e na melhor forma de direito. Maria Anália Kohl, brasileira, decora-
dora, casada pelo regime de comunhão parcial de bens, nascida em 07/08/1942, portadora da cédula de 
identidade RG nº 3.715.538 SSP/SP, inscrita no CPF/ME sob o nº 308.903.588-00, residente e domiciliada 
na Cidade e Estado de São Paulo, à Rua Ministro Alfredo Nasser, nº 105, Caxingui, CEP 05516-090. 
Única sócia quotista da sociedade empresária limitada unipessoal denominada Fido Participações 
Ltda., com sede na Rua Pedroso Alvarenga, nº 678, CEP 04531-001, Cidade e Estado de São Paulo, 
inscrita no CNPJ/ME sob nº 43.215.138/0001-10, devidamente registrada na Junta Comercial do Estado 
de São Paulo sob o NIRE nº 35237660627 (“Sociedade”), resolve alterar o Contrato Social da Sociedade 
que se regerá pelas seguintes cláusulas e condições: 1. Tranformação de Natureza Jurídica: 1.1. A sócia 
detentora da integralidade do capital social da Sociedade resolve transformar o tipo jurídico da Sociedade, 
de sociedade de responsabilidade limitada para sociedade anônima de capital fechado, não sujeita a re-
gistro na Comissão de Valores Mobiliários - CVM, nos termos do artigo 1.113 e seguintes do Código Civil, 
e que passará a ser regida pelas disposições legais contidas na Lei 6.404/1976, conforme disposto abai-
xo: (i) A Sociedade passa a ser denominada Fido Participações S.A., continuando a operar com os 
mesmos ativos e passivos, atendidas as exigências legais de natureza fiscal e contábil, não sofrendo 
qualquer solução de continuidade na totalidade de seus negócios, ficando expressamente assegurados 
os direitos de credores e terceiros, sem distinção; (ii) O capital social atual, no valor de R$ 1.000,00 (mil 
reais), representado por 1.000 (mil) quotas sociais, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, to-
talmente subscrito e integralizado em moeda corrente nacional, passará a ser representado por 1.000 
(mil) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, totalizando o capital social de R$ 1.000,00 (mil 
reais), detido pela sócia, agora denominada acionista, conforme Boletim de Subscrição que faz parte do 
Anexo I do presente instrumento. (iii) A subscrição do capital social da Sociedade, no presente instrumen-
to, dar-se-á pela sócia única, agora denominada acionista, entretanto, a acionista e a Sociedade se com-
prometem a estabelecer a pluralidade de acionistas da Sociedade até o prazo máximo de realização da 
próxima Assembleia Geral Ordinária da Sociedade, conforme disciplina o artigo 206, “d” da Lei nº 
6404/1976. 2. Aprovação e Consolidação do Estatuto Social: 2.1. Em decorrência da transformação de 
tipo jurídico e deliberações aqui tomadas, foi realizada a leitura e aprovação da redação do Estatuto So-
cial, já contemplando as alterações acima aprovadas, que passa a fazer parte integrante do presente 
instrumento, na forma do Anexo II. 3. Eleição da Diretora: 3.1. A sócia, agora denominada acionista, 
decide se eleger a cargo de Diretora da Sociedade, a saber: Maria Anália Kohl, brasileira, decoradora, 
casada pelo regime de comunhão parcial de bens, nascida em 07/08/1942, portadora da cédula de iden-
tidade RG nº 3.715.538 SSP/SP, inscrita no CPF/ME sob o nº 308.903.588-00, residente e domiciliada na 
Cidade e Estado de São Paulo, à Rua Ministro Alfredo Nasser, nº 105, Caxingui, CEP 05516-090. 3.2. A 
Diretora ora eleita, aceita a nomeação para o respectivo cargo, para um mandato de 03 (três) anos, po-
dendo ser reeleita, e declara sob as penas da Lei, que não está impedida de exercer a administração da 
Sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, 
a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema fi-
nanceiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública 
ou a propriedade, nos termos dos artigos 147 e seguintes da Lei 6.404/1976, conforme Termo de Posse 
disposto no Anexo III. São Paulo, 14 de setembro de 2021. Maria Anália Kohl. Visto do Advogado: Ecio 
Perin Junior - OAB/SP nº 138.333.
Estatuto Social - Capítulo I - Da Denominação, Sede, Objeto e Duração - Artigo 1º - A Companhia 
Fido Participações S.A. (“Companhia”) é uma sociedade anônima, de capital fechado, que se rege pelas 
disposições legais aplicáveis, em especial pela Lei 6.404 de 15 de dezembro de 1976 e pelo presente 
Estatuto Social (“Estatuto”). Artigo 2º - A Companhia tem sede e foro na Rua Pedroso Alvarenga, nº 678, 
CEP 04531-001, Cidade e Estado de São Paulo, podendo criar filiais em qualquer parte do território na-
cional. Artigo 3º - O objeto social da Companhia é a: (i) administração de bens próprios; e, (ii) participação 
em outras sociedades não financeiras como sócia ou acionista. Artigo 4º - O prazo de duração da Com-
panhia é indeterminado. Capítulo II - Do Capital Social, Ações e Acionistas - Artigo 5º - O capital social 
é de R$ 1.000,00 (mil reais), totalmente subscrito e parcialmente integralizado, dividido em 1.000 (mil) 
ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal. Parágrafo Primeiro. Cada ação ordinária correspon-
derá a um voto nas Assembleias Gerais. Parágrafo Segundo. Na proporção do número de ações que 
possuírem, os acionistas terão preferência para a subscrição do aumento de capital, na forma do artigo 
171 da Lei nº 6.404/76. O direito de preferência poderá ser cedido, no todo ou em parte, aos demais 
acionistas, cujo exercício será feito de forma proporcional à participação de cada um no capital social. O 
direito de preferência será exercido dentro do prazo decadencial de 30 (trinta) dias. Capítulo III - Acordos 
de Acionistas - Artigo 6º - Os acordos de acionistas que estabeleçam as condições de compra e venda 
de ações de emissão da Companhia, o direito de preferência na compra destas, ou o exercício do direito 
de voto, serão sempre observados pela Companhia, desde que arquivados na sede social da Companhia. 
Os administradores da Companhia zelarão pela observância e disponibilização desses acordos e o presi-
dente da assembleia geral não computará o voto proferido em contrariedade com as disposições dos 
acordos. Parágrafo Único. Os direitos, obrigações e responsabilidades resultantes dos acordos de acio-
nistas serão válidos e oponíveis a terceiros, tão logo tenham sido averbados nos livros de registro de 
ações da Companhia. Capítulo IV - Da Administração - Artigo 7º - A Companhia será administrada por 
um 02 (dois) Diretores sem designação específica, residente no país, acionista ou não, com mandato de 
03 (três) anos, eleito e destituível pela Assembleia Geral, observado o disposto neste Estatuto. Parágrafo 
1º. A investidura dos Diretores far-se-á mediante termo lavrado em livro próprio. Os Diretores reeleitos 
serão investidos nos seus cargos pela própria Assembleia Geral, dispensadas quaisquer outras formalida-
des. Parágrafo 2º. Em sua ausência ou impedimentos eventuais, o Diretor será substituído por mandatário 
da Companhia que vier a ser indicado pela Assembleia Geral, onde serão especificados os atos ou ope-
rações que poderão ser praticados, e a duração do mandato, sendo que no caso de mandato judicial, 
poderá esse ser por prazo indeterminado. Parágrafo 3º. Em eventual ausência ou impedimento prolonga-
do do Diretor, a critério dos acionistas, a Assembleia Geral poderá deliberar sobre a eleição de Diretor 
substituto, tendo qualquer dos acionistas poderes para convocar Assembleia Geral para este fim. Artigo 
8º - Os Diretores terão plenos poderes de administração ativa e passiva da Companhia e gestão dos ne-
gócios sociais para a prática de todos os atos e realização de todas as operações que se relacionarem 
com o objeto social, dentro da respectiva atribuição, observando o disposto neste Estatuto. Artigo 9º - 
Sem prejuízo de outras atribuições e competências previstas em lei, compete aos Diretores gerir a Com-
panhia e exercer as atribuições que a Assembleia Geral e o Estatuto lhe conferirem para a prática dos atos 
necessários ao funcionamento regular da Companhia, incumbindo-lhe inclusive: (i) Conduzir a política 
geral e de administração da Companhia; (ii) Executar e coordenar o andamento das atividades normais da 
Companhia, zelando pela observância da Lei, do Estatuto, das deliberações da Assembleia Geral; (iii) Ela-
borar e submeter a Assembleia Geral, o relatório de contas da administração e as demonstrações finan-
ceiras de cada exercício, bem como a proposta de aplicação dos lucros apurados no exercício anterior; 
(iv) Elaborar os planos de negócios e orçamento da Companhia, anuais ou plurianuais, e submetê-los à 
Assembleia Geral; (v) Decidir sobre filiais, agências, depósitos, escritórios e quaisquer outros estabeleci-
mentos da Companhia no país ou no exterior; (vi) Manter os acionistas informados sobre as atividades da 
Companhia e de suas Controladas, bem como o andamento de suas operações; (vii) Representar a 
Companhia, ativa e passivamente, em juízo ou fora dele, respeitadas as disposições e limitações previstas 
no Estatuto; (viii)  Contratar, transigir, contrair obrigações, renunciar, desistir, celebrar acordos, firmar 
compromissos, contrair empréstimos e financiamentos, alienar, adquirir, hipotecar, ou, de qualquer modo, 
onerar bens da Companhia, móveis, imóveis e outros direitos, respeitadas as disposições e limitações 
previstas no Estatuto e em eventual Acordo de Acionistas da Companhia; (ix) Aceitar, sacar, endossar e 
avalizar documentos cambiais, duplicatas, cheques, notas promissórias e quaisquer outros títulos de cré-
ditos que impliquem responsabilidade para a Companhia, respeitadas as disposições e limitações previs-
tas no Estatuto e em eventual Acordo de Acionistas da Companhia; (x) Abrir, movimentar e encerrar con-
tas bancárias e de investimento, em especial distribuir lucros e dividendos; e, (xi) Exercer outras 
atribuições legais ou que lhe sejam conferidas pelo Estatuto. Parágrafo Único. A Companhia poderá 
constituir procuradores, mediante assinatura dos Diretores, isolada ou conjuntamente, para quaisquer 
fins, devendo constar do instrumento de mandato os poderes e o seu prazo de vigência, que nunca será 
superior a 12 (doze) meses, exceto as que tiverem finalidade judicial. Capítulo V - Assembleia Geral - 
Artigo 10º - A Assembleia Geral reunir-se-á ordinariamente dentro dos 4 (quatro) meses subsequentes 
ao término do exercício social para fins previstos em lei e, extraordinariamente, sempre que os interesses 
sociais assim o exigirem. Parágrafo 1º. A Assembleia Geral poderá ser convocada, na forma da lei, pelos 
Diretores da Companhia, que presidirá a Assembleia e designará um ou mais secretários. Parágrafo 2º. 
As deliberações da Assembleia Geral, ressalvadas as exceções previstas em lei, e neste Estatuto, serão 
tomadas por maioria de votos, não se computando os votos em branco. Parágrafo 3º. Os acionistas po-
derão ser representados nas Assembleias Gerais por mandatários nomeados na forma do § 1o do artigo 
126 da Lei 6.404/76, devendo os respectivos instrumentos de mandato serem depositados na sede social 
com 03 (três) dias de antecedência da data marcada para realização da Assembleia Geral. Capítulo VI - 
Conselho Fiscal - Artigo 11º - O Conselho Fiscal da Companhia, que não terá caráter permanente, so-
mente será instalado quando por solicitação dos acionistas na forma da Lei, e será composto por 3 (três) 
membros efetivos e 3 (três) membros suplentes, acionistas ou não, eleitos pela Assembleia geral em que 
for requerido o seu funcionamento. Parágrafo 1º. Os membros do Conselho Fiscal, quando em exercício, 
terão direito a remuneração a ser fixada pela Assembleia Geral que os eleger. Parágrafo 2º. As delibera-
ções do Conselho Fiscal serão tomadas por maioria de votos e lançadas no livro próprio. Capítulo VII - 
Exercicio Social e Lucros - Artigo 12º - O exercício social terá a duração de 12 (doze) meses, coincidin-
do com o ano civil, terminando no dia 31 de dezembro de cada ano. Ao fim de cada exercício social o 
Diretor fará elaborar as demonstrações financeiras previstas em lei, observadas as normas legais e prin-
cípios contábeis, as quais compreenderão a proposta de destinação do lucro do exercício. Artigo 13º - Do 
resultado do exercício social serão deduzidos, antes de qualquer participação, eventuais prejuízos acumu-
lados e a provisão para o Imposto de Renda. Parágrafo Primeiro. Do lucro líquido do exercício, obtido 
após a dedução de que trata o caput deste artigo: (i) 5% (cinco por cento) serão atribuídos para a consti-
tuição da reserva legal, que não excederá 20% (vinte por cento) do capital social; e, (ii) Do saldo do lucro 
líquido do exercício, obtido após a destinação referida no item ‎(a) deste ‎§1º, e ajustado na forma do ar-
tigo 202 da lei nº 6.404/76, destinar-se-ão 10% (dez por cento) para o pagamento de dividendo obrigatório 
a todos os acionistas. Parágrafo Segundo. Atendida a distribuição prevista no parágrafo anterior, o saldo 
terá a destinação aprovada pela Assembleia Geral, depois de ouvido a administração da Companhia, 
respeitadas as disposições legais e estatutárias aplicáveis. Artigo 14º - Os dividendos não reclamados no 
prazo de 3 (três) anos, contados da deliberação do ato que autorizou sua distribuição, prescreverão em 
favor da Companhia. Artigo 15º - A Companhia poderá levantar balanços anuais, semestrais, trimestrais 
ou mensais, e declarar, por deliberação da Assembleia Geral, dividendos à conta de lucros apurados 
nesses balanços e/ou de juros sobre o capital próprio, tudo sempre por conta do total a ser distribuído ao 
término do respectivo exercício social, observadas as limitações previstas em lei. Parágrafo Primeiro. 
Ainda por deliberação da Assembleia Geral, poderão ser declarados dividendos intermediários, à conta de 
lucros acumulados ou de reservas de lucros existentes no último balanço anual ou semestral. Parágrafo 
Segundo. Os dividendos intercalares ou intermediários e os juros sobre o capital próprio deverão ser 
sempre imputados ao dividendo obrigatório. Capítulo VIII - Liquidação - Artigo 16º - A Companhia so-
mente será dissolvida e entrará em liquidação por deliberação da Assembleia Geral ou nos demais casos 
previstos em lei. Parágrafo 1º. À Assembleia Geral que deliberar sobre a liquidação caberá nomear o 
respectivo liquidante e fixar-lhe a remuneração. Parágrafo 2º. A Assembleia Geral, se assim solicitarem 
acionistas que representem o número fixado em lei, elegerá o Conselho Fiscal, para o período da liquida-
ção. Maria Anália Kohl. Visto do Advogado: Ecio Perin Junior - OAB/SP nº 138.333.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAQUAQUECETUBA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E MODERNIZAÇÃO

AVISO DE EDITAL 
Edital nº207 de 10 de outubro de 2.022.

Pregão Eletrônico nº174/2022 
Objeto: Aquisição de EPI’s para serem utilizados em diversos setores da Secretaria Municipal de 
Serviços Urbanos – Abertura da sessão: 25/10/22 às 09:00 horas – O edital está disponibilizado, na 
íntegra, nos endereços eletrônicos www.itaquaquecetuba.sp.gov.br, ou www.comprasgovernamentais.
gov.br e lidos ou obtidos mediante entrega de 01 (um) CDR-ROM do tipo CDR-80, virgem e lacrado 
no Departamento de Compras e Licitações da Prefeitura Municipal de Itaquaquecetuba, sito à Av. 
Vereador João Fernandes da Silva nº190, Vila Virginia, Itaquaquecetuba – SP, nos dias úteis, no 
horário das 8:00 às 16:00 horas. Para maiores informações, estão disponíveis os seguintes telefones 
(0xx11)4640-1442 e 4642-1531.

Mário Toyama – Secretário Municipal de Administração e Modernização
Itaquaquecetuba, 10 de outubro de 2.022.

 
EXTRATO DO CONTRATO 037/2022

REF: PROCESSO Nº. 062/2022 – TOMADA DE 
PREÇO Nº. 006/2022 – OBJETO: CONTRATA-
ÇÃO DE EMPRESA SOB O REGIME DE EM-
PREITADA GLOBAL COM FORNECIMENTO 
DE MATERIAIS E MAO DE OBRA, PARA REA-
LIZAÇÃO DE OBRAS DE INFRA- ESTRUTU-
RA URBANA, RECAPEAMENTO ASFALTICO 
EM CBUQ 2.731,55 10 M2, EM RUAS PER-
TENCENTES AO MUNICIPIO DE ALVINLÂN-
DIA, CONFORME MEMORIAL DESCRITIVO, 
PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, CRONOGRAMA 
FISICO FINANCEIRO E PROJETOS, TODOS 
EM ANEXO, PARA DAR ATENDIMENTO AO 
CONVÊNIO 102485/2022, FIRMADO ENTRE 
O MUNICIPIO DE ALVINLÂNDIA E O ESTADO 
DE SÃO PAULO. CONTRATADA: MARIPAV 
PAVIMENTAÇÃO E CONSTRUÇÃO - LTDA. 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 MESES. 
VALOR: R$ R$ 189.998,48 (Cento e Oitenta 
e Nove Mil, Novecentos e Noventa e Oito 
Reais e Quarenta e Oito Centavos). DATA 
DA ASSINATURA: 10/10/2022.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
E ADJUDICAÇÃO

PROCESSO Nº. 062/2022 - TOMADA DE 
PREÇO Nº. 006/2022 – ABIGAIL CATELI 
DIAS, Prefeito do Município de Alvinlândia, 
comarca de Garça, Estado de São Paulo, no 
uso das atribuições legais a mim conferidas 
e, em conformidade com o disposto no Artigo 
43, VI da Lei Federal 8.666/93, com redação 
dada pela Lei Federal 8.883/94 e demais 
alterações posteriores, HOMOLOGO e AD-
JUDICO o procedimento licitatório acima, em 
face do parecer exarado pela Comissão Mu-
nicipal de Licitação, que adjudicou pelas ra-
zões nele expostas, e que acolho o objeto do 
processo em epígrafe, a empresa: MARIPAV 
PAVIMENTAÇÃO E CONSTRUÇÃO - LTDA, 
CNPJ n.º 01.946.591/0001-57 e INC. EST. n.º 
438.121.713.117, com sede a Avenida Republi-
ca, 7.450, Bairro Distrito Industrial Santo Ba-
rion, na cidade de Marilia/SP, CEP: 17.512-035, 
Fone: (14)3433-4456, que apresentou o menor 
valor total de R$ 189.998,48 (Cento e Oitenta e 
Nove Mil, Novecentos e Noventa e Oito Reais 
e Quarenta e Oito Centavos); pelo objeto a 
seguir:- CONTRATAÇÃO DE EMPRESA SOB 
O REGIME DE EMPREITADA GLOBAL COM 
FORNECIMENTO DE MATERIAIS E MAO DE 
OBRA, PARA REALIZAÇÃO DE OBRAS DE 
INFRA- ESTRUTURA URBANA, RECAPEA-
MENTO ASFALTICO EM CBUQ 2.731,55 10 
M2, EM RUAS PERTENCENTES AO MUNICI-
PIO DE ALVINLÂNDIA, CONFORME MEMO-
RIAL DESCRITIVO, PLANILHA ORÇAMENTÁ-
RIA, CRONOGRAMA FISICO FINANCEIRO E 
PROJETOS, TODOS EM ANEXO, PARA DAR 
ATENDIMENTO AO CONVÊNIO 102485/2022, 
FIRMADO ENTRE O MUNICIPIO DE ALVIN-
LÂNDIA E O ESTADO DE SÃO PAULO.  A 
Secretaria Municipal de Administração para as 
providências seqüenciais necessárias.

Alvinlândia, 10 de outubro de 2022.
ABIGAIL CATELI DIAS - Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVINLÂNDIA

NK 031 Empreendimentos e Participações S.A.
CNPJ 30.613.290/0001-00 - NIRE 353.005.172-11

Edital de Convocação de Assembleia Geral Extraordinária
Convidamos os senhores acionistas da NK 031 Empreendimentos e Participações S.A. (“Companhia”)  
a se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária a ser realizada em 17 de outubro de 2022, às 9:00 horas, 
em primeira convocação, de modo exclusivamente presencial, para examinar, discutir e deliberar sobre: 
(i) homologação e ratificação do aumento de capital social da Companhia, conforme deliberado na 
Assembleia Geral Extraordinária da Companhia realizada em 09 de setembro de 2022, às 9:00 horas;  
(ii) O grupamento das ações ordinárias e preferenciais classe A, representativas do capital social da 
Companhia, em razão a ser estabelecida na referida Assembleia Geral Extraordinária; (iii) A solução a ser 
ofertada aos acionistas que restarem com frações de ações em razão do grupamento, conforme item  
(i) acima; e (iv) A convocação de assembleia especial dos acionistas titulares das ações preferenciais classe 
A, para ratificar o grupamento das ações preferenciais classe A. Informações Gerais: Encontram-se à 
disposição dos acionistas, na sede da Companhia (Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, nº 50,  
4º andar, Vila Nova Conceição, 04543-000, São Paulo/SP) e na página da rede mundial de computadores 
da Companhia (www.nk031.com), as informações e os documentos pertinentes às matérias constantes da 
ordem do dia da Assembleia. Os acionistas que pretenderem participar da Assembleia deverão enviar e-mail 
ao Departamento de Relações com Investidores da Companhia (relacoes.investidores@nk031.com) em até 
2 (dois) dias úteis de antecedência da Assembleia, para encaminhar os seguintes documentos à Companhia, 
conforme aplicáveis:

Documentação a ser encaminhada à Companhia Pessoa  
Física

Pessoa  
Jurídica

Fundo de  
Investimentos

Comprovante de titularidade das suas ações emitido 
pelo agente escriturador

X X X

CPF e Documento de Identidade com foto do acionista 
ou de seu representante legal (1) X X X

Contrato Social ou Estatuto Social consolidado e atualizado (2) – X X

Documento hábil que comprove a outorga de poderes, 
inclusive de representação, se for o caso (2) – X X

Regulamento consolidado e atualizado do fundo – – X
(1) Documentos de identidade aceitos: RG, RNE, CNH, Passaporte e carteira de registro profissional 
oficialmente reconhecida. (2) Para fundos de investimentos, documentos do gestor e/ou administrador, 
observada a política de voto. Nos termos do parágrafo primeiro do artigo 126 da Lei nº 6.404/76,  
os acionistas poderão ser representados por mandatários, observadas as restrições legais, devendo,  
neste caso, ser apresentado também o instrumento de mandato.

São Paulo, 08 de outubro de 2022
Roberto de Rezende Barbosa - Diretor

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE TAUBATÉ 
PREGÃO ELETRÔNICO

A Prefeitura Municipal de Taubaté informa que se acham abertos os pregões 
eletrônicos abaixo, junto ao respectivo Departamento de Compras. Maiores informações pelo 
telefone (0xx12) 3621.6022, ou à Avenida Tiradentes nº520 - Centro, Taubaté/SP CEP 12030-
180, mesma localidade, das 08hs às 12hs e das 14hs às 18hs sendo R$ 42,45 (quarenta e dois 
reais  e quarenta e cinco centavos) o custo de cada edital, para retirada na Prefeitura. Os editais 
também estarão disponíveis sem custos, pelo site desta Municipalidade, www.taubate.sp.gov.
br, e pela plataforma eletrônica do ComprasBR www.comprasbr.com.br. Pregão eletrônico 
Nº 363/22, que cuida do registro de preços para eventual prestação de serviços com todo o 
material necessário para instalação, reparação e teste de freios a ar e freios hidropneumáticos 
para os veículos leves, semipesados, pesados e máquinas pertencentes a Frota da Prefeitura 
Municipal de Taubaté, por um período de 12 meses, improrrogáveis, com encerramento dia 
27.10.22 às 08h30. Pregão eletrônico Nº 341/22, que cuida do registro de preços para eventual 
aquisição de kit lanche, por um período de 12 (doze) meses, improrrogáveis, com encerramento 
dia 27.10.22 às 13h30.

PMT, aos 10.10.2022.
ADRIANA LUCCI MUSSI - Vice-Prefeita no Exercício do Cargo de Prefeito Municipal.

Associação Atlética Acadêmica Pereira Barretto – AAAPB
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA

O Presidente da Associação Atlética Acadêmica Pereira Barretto – AAAPB, Sr. Jorge Marcelo Napoleon 
Medina Cabellos, no uso de suas atribuições estatutárias, vem tornar pública a seguinte ordem do dia: 
Eleição e posse da Diretoria e Conselho Fiscal. A eleição ocorrerá no dia 18/10/2022 às 12h, em sua sede, 
na Rua Pedro de Toledo, 844, Vila Clementino, na cidade de São Paulo, SP.

Jorge Marcelo Napoleon Medina Cabellos

Segunda ponte desaba no 
Amazonas em menos de 
2 semanas e isola região 
do Estado

A ponte sobre o Rio Autaz 
Mirim, localizada no km 25 da 
BR-319 no Amazonas, desabou 
no sábado, 8, isolando a popula-
ção do local. A rodovia já estava 
interditada pelo Departamento 
Nacional de Infraestrutura de 
Transportes (Dnit) e ninguém se 
feriu. O incidente ocorre 10 dias 
após outro desabamento que 
trouxe transtornos à região: o 
da travessia sobre o Rio Curuçá, 
que teve ao menos três vítimas 
fatais.

A estrutura é o único acesso 
terrestre do Estado ao resto do 
País e alguns municípios que 
dependem dela passam por pro-
blemas de desabastecimento, 
com falta de alimentos, gasoli-
na e insumos desde a queda da 
primeira ponte. Para chegar ao 
outro lado, as pessoas estão uti-

lizando canoas.
De acordo com o governa-

dor do Amazonas, Wilson Lima, 
em postagem nas redes sociais, 
já foi feita uma mobilização 
para reparos no local. “Amanhã 
(hoje) mais uma equipe do go-
verno federal chega ao Amazo-
nas para avaliar como resolver 
o acesso na área. Mais uma vez 
o Estado está à disposição do 
DNIT para ajudar no que for 
preciso”, disse ele na publica-
ção.

O trecho atingido da BR-319 
liga Manaus ao Estado de Ron-
dônia e é caminho para cidades 
como Autazes, Careiro Casta-
nho e Manaquiri.

Antes do desabamento, a 
ponte estalou e assustou moto-
ristas que passavam no local, de 
acordo com relato de pessoas 

presentes no momento. Após 
isso, foi confirmada a interdi-
ção.

Em setembro, no incidente 
em Curuçá, a travessia também 
apresentava problemas e, por 
isso, tinha circulação limitada 
apenas a veículos leves. Após 
o ocorrido, o governo estadual 
afirmou que construiria uma 
estrutura metálica de forma pro-
visória, mas isso ainda não saiu 
do papel.

A Polícia Civil do Amazo-
nas, a Polícia Federal e o Mi-
nistério Público Federal seguem 
em investigações para identi-
ficar os responsáveis pelo pri-
meiro desabamento. Ainda não 
há informações mais concretas 
sobre como será o procedimento 
em Autaz Mirim.
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